
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPARECER N°   163/  202  2   – CJR  Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projetode  Lei  n°    122/2022  ,  de  iniciativa  do  VereadorAPARECIDO  DA  RECICLAGEM  que  “Institui  oPrograma de Incentivo a participação das mulheresna política no âmbito do Município de Araucária, e dáoutras providências.” I – RELATÓRIOTrata-se do Projeto de Lei nº 122/2022, que Institui o Programa de Incentivo aparticipação das mulheres na política no âmbito do Município de Araucária.Justifica, o Exmo Vereador, que  “Muitas mulheres ainda têm dificuldades deocupar  cargos de poder,  serem eleitas  ou terem voz ativa  nas tomadas de decisõespolíticas. Isso acontece devido à exclusão histórica desse gênero na política e que sereverbera, até hoje, no nosso cenário de baixa representatividade feminina no governo.”Afirma ainda que “A ausência de mulheres nos cargos de poder não propiciaum debate  adequado em torno de questões  fundamentais,  como saúde  e  segurançapública.” É o breve relatório.II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃOÉ  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  aanálise de projetos de lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:“Art. 52. CompeteI – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  asproposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  doaprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASEm tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânicado Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:“Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e acompetência de autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “a” daLei Orgânica Municipal de Araucária:“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”Analisando a matéria ora apresentada, observa-se a preocupação do vereadorcom  a  representatividade  feminina  no  espaço  político,  que  por  muitas  vezes  foinegligenciada  devido  ao  machismo  estrutural  presente  na  sociedade,  é  dever  dolegislador promover a igualdade e lugar de fala feminino no âmbito político.Por fim, verifica-se que a proposição aqui  tratada encontra-se  concordânciacom os demais  aspectos legais exigidos e que competem à esta comissão, não tendoimpedimento para a regular tramitação da propositura.V – VOTODesta  feita, cumpre  arguir  que  a  presente  proposição  tramita emdesconformidade com a Lei Complementar nº 95/88, que dispõe sobre a elaboração, aredação,  a  alteração  e  a  consolidação  das  leis,  sendo  necessária  a  modificação  dedispositivos.Portanto, com base no que verificou-se através do presente, no que compete àComissão de Justiça e Redação, não vislumbra-se óbice ao prosseguimento do Projetode Lei  de  nº  122/2022.  Assim,   SOMOS PELO    PROSSEGUIMENTO   DO REFERIDO  PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetidoa  deliberação  plenária  para  apreciação  conforme o  Regimento  Interno  desta  CâmaraLegislativa. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membrosdas comissões. É o parecer.Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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Na reunião realizada no dia 28 de junho de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal deAraucária, os Vereadores Aparecido Ramos e Pedro de Lima, membros da Comissão de Justiça eRedação,  votaram favoráveis  ao  Parecer  n°  163/2022 -  CJR,  referente  ao Projeto  de  Lei  nº122/2022. Araucária, 28 de junho de 2022.
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